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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei complementar altera os limites de receita bruta previstos nos 

artigos 3º e 19, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, bem como os limites de 

receita bruta total, previstos no caput do art. 13 e no inciso I do art. 14, da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998. 

 

                       Art. 2º Os incisos I e II do caput do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art 3º. (...) 

 

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, 

em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais); 

 

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos 

e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais).” 

 

                      Art. 3º Os incisos I e II do caput do art. 19, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 19. (...) 

 

 I – os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto Brasileiro seja de até 1% (um por 

cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta 

anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais); 

 

II – os Estados cuja participação no Produtor Interno Bruto brasileiro seja de mais de 1% (um 

por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em seus 

respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 2. 700.000,00 (dois milhões e 

setecentos mil reais); e  

(...) 
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                   Art. 4º O caput do art. 13 da Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual 

ou inferior a R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), ou a R$ 6.000.000,00 (seis 

milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, 

quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro 

presumido.” 

 

                  Art. 5º O inciso I do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 14. (...) 

 

I – cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 72.000.000,00 

(setenta e dois milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do período, quando 

inferior a 12 (doze) meses; 

 

(...) 

 

                     Art. 6º Esta  lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011. 

                                                                            *** 

                                                          JUSTIFICAÇÃO 

                                

                                 A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, estabelece no artigo 3º, 

inciso II, que o limite máximo de receita bruta anual, para efeito de enquadramento no 

regime, é de R$ 2.400.000.00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). 

                                O presente projeto de lei complementar visa a alterar o referido limite, a 

partir do mês de janeiro de 2011, com o objetivo de permitir que mais empresas possam 

ingressar no Simples Nacional. 

                               Por sua vez, buscou-se ajustar os valores referidos no art. 19 dessa lei 

complementar, em função do percentual de participação dos Estados da Federação no Produto 

Interno Bruto brasileiro. 

                              Outrossim, a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, que promoveu 

alterações na legislação tributária federal, estabelece no art. 13, que o limite máximo de 
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receita bruta total, para opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido, é de 

R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), em face da alteração de sua redação pela 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002. 

                            O presente projeto de lei complementar visa a alterar o referido limite, a 

partir do mês de janeiro de 2011, com o objetivo de permitir que mais empresas possam optar 

pelo regime de tributação com base no lucro presumido, haja vista que a última alteração já 

decorre mais de sete anos. 

                           Vale destacar que a opção sistemática de apuração dos tributos com base no 

lucro presumido, além de ser menos complexa, tem ampliado substancialmente a arrecadação 

tributária, gerando menos atrito fisco-contribuinte. 

                            A proposta de alteração do inciso I do art. 14, que obriga as pessoas 

jurídicas á tributação do lucro real, é mera conseqüência da alteração proposta ao art. 13, da 

Lei nº 9.718, de 1998. 

                           Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a aprovação 

da proposta.    

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2010. 

 

Deputado MARCELO TEIXEIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
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Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
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IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
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Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
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III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  
 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 

importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 

forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 

Federal.  

§ 1º As microempresas e empresas de pequeno porte que ultrapassarem os limites 

a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19 desta Lei Complementar estarão 

automaticamente impedidas de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional no 

ano-calendário subseqüente ao que tiver ocorrido o excesso.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o 

Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita 

bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da 

receita bruta.  

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 

efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta 

Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido 

objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 

do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso.  

§ 4º O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13  A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, 

tenha sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a R$ 
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4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do 

ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/1/2003) 

§ 1° A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em 

relação a todo o ano-calendário.  

§ 2° Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida 

no ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou de caixa, observado o 

critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação com 

base no lucro presumido.  

 

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:  

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de r$ 

48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do 

período, quando inferior a 12 (doze) meses; (inciso com redação dada pela lei n. 10.637, de 

30/12/2002) 

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 

de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 

previdência privada aberta;  

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;  

IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais 

relativos à isenção ou redução do imposto;  

V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo 

regime de estimativa, na forma do art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996;  

VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de 

contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a 

prazo ou de prestação de serviços (factoring).  

VII - (Vide Medida Provisória nº 472, de 15/12/2009) 

 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU 

RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS 

 

Art. 15. A alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF nas operações de seguro será de vinte e cinco 

por cento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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